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▪ DECRETO Nº 3502/2024: DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ANDARAÍ DO ESTADO DA BAHIA NO ÂMBITO DO SISTEMA 

NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – SISAN. 

▪ DECRETO Nº 3503/2024: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL – CONSEA – DO MUNICÍPIO  DE ANDARAÍ 

▪ DECRETO Nº 3504/2024: CRIA, NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, A 

CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
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DECRETO N.º 3.502, DE 0 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre as competências, a 

composição e o funcionamento do Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Andaraí do Estado da Bahia 

no âmbito do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional – SISAN”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a legislação vigente; 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de 

assessoramento imediato ao Prefeito de Andaraí, integra o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de 

setembro, de 2006. 

 

Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal: 

 

I - organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional convocada pelo Chefe do Poder 

Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos; 

II - definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência; 

III - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal 

de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os 

requisitos orçamentários para sua consecução; 
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IV - articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 

integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano 

Municipal de SAN; 

V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de 

ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 

controle social nas ações integrantes da Política e do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

VII - zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 

efetividade; 

VIII - manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança 

Alimentar e Nutricional, com o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 

e com o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações 

associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

 

§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e 

prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 

inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução. 

§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo 

regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 

convocada pelo CONSEA Municipal. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 36 membros, titulares e suplentes, 

dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante 

deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes 

governamentais, conforme disposto no art. 14 da Lei nº 290, de 04 de junho de 2024. 

 

§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos 

seguintes membros titulares: 
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I - As Secretarias Municipais: 

 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE; 

d) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO; 

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA; 

f) SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO.                                     

 

§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 

indicação estabelecidos pelas Conferências Estadual e Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 

§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, 

representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério 

Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite 

formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal. 

 

Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os 

suplentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, 

permitida a recondução. 

 

Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros 

representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 

membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o Presidente do 

Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o Secretário-Geral. 

 

§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil 

que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios 

de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 
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§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência 

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos 

conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no CONSEA 

Municipal ao Chefe do Poder Executivo; 

 

Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 

 

I - Plenário; 

II – Secretaria Geral; 

III – Secretaria Executiva; 

IV - Comissões Temáticas. 

 

Seção I 

Da Presidência e da Secretaria Geral 

 

Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, 

indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito. 

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 

Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do 

CONSEA Municipal. 

 

Art. 8° - Ao Presidente incumbe: 

 

I - zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal; 

II - representar externamente o CONSEA Municipal; 

III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 

IV - manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário Geral; e 

VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o 

coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação 

de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal. 

 

Art. 9° Compete à Secretaria Geral assessorar o CONSEA Municipal. 
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Parágrafo único. O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social será o Secretário-

Geral do CONSEA Municipal. 

 

Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe: 

 

I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as 

propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano 

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos 

orçamentários para sua consecução; 

II - manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por 

aquele Conselho; 

III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações 

aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando relatório 

ao Conselho; 

IV - promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 

Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 

V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações 

governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

VI - substituir o Presidente em seus impedimentos; 

VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

Seção II 

Da Secretaria-Executiva 

 

Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua 

estrutura organizacional, com uma Secretaria Executiva, que dará suporte técnico e 

administrativo ao seu funcionamento. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 

e funcionamento da Secretaria Executiva serão consignados diretamente no orçamento 

do Governo Municipal. 
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Art. 12. Compete à Secretaria Executiva: 

 

I - assistir o Presidente e o Secretário Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança 

Alimentar e Nutricional e com o CONSEA Nacional, mantendo-os informados e 

orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal; 

III - assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento 

com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da 

administração pública, organizações da sociedade civil; e 

IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com 

informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas 

apreciadas pelo CONSEA Municipal. 

 

Art. 13. Incumbe ao Secretário Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e 

orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria Executiva, 

sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo 

Secretário Geral do Conselho. 

 

Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com 

estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os 

quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu 

presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, 

estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade 

civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável. 

 

Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, 

que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de 
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caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de 

atuação. 

 

Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 

CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura. 

 

Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal 

constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o 

pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida 

funcional. 

 

Art. 19. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, ANDARAÍ/BA, 05 de junho de 2024.  

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3.503, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA – do 
Município  de Andaraí, conforme especifica e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a legislação vigente; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional – CONSEA – do município de Andaraí, conforme abaixo especificado: 

 
I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS DO MUNICÍPIO DE ANDARAÍ: 
 
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:  
Membro titular: Jarlita Oliveira dos Santos 
Suplente: Juliana Souza Silva Almeida 
 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  
Membro titular: Marta Lopes da Silva; 
Suplente: André Luiz Andrade de Oliveira. 
 
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE: 
Membro titular: Gilneto Bispo de Jesus; 
Suplente: Maria Loiza Santos Lima. 
 
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
Membro titular: Edinaldo Souza de Oliveira; 
Suplente: Antônio Alves Novaes. 
 
e) SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA 
Membro titular: Emilio Carlos Ribeiro Tapioca; 
Suplente: Dariana Souza de Oliveira. 
 
f)SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO: 
Membro titular: Adauto Filho Moura da Silva; 
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Suplente: Darcia Damares dos Santos Neves. 
 
 
 

II. REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS – SOCIEDADE CIVIL COM 
ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ANDARAÍ. 

 
a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DO CAJUEIRO: 

Membro titular: Agnaldo Lima Soledade; 
Suplente: Edenilson Lopes Souza. 
 
b) ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES DE ANDARAÍ:  
Membro Titular: Elias dos Santos;  
Suplente:  Sidenei da Silva Carneiro. 

 
c) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL MARGARIDA ALVES: 
Membro Titular: José Nunes dos Santos;  
Suplente:  Erivan Ribeiro de Novaes. 

 
d) ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO ARTESANATO DE SALOBRINHO: 
Membro Titular: Luciene Sena Silva;  
Suplente:  Graciane Sena Silva. 

 
e) SOCIEDADE BENEFICENTE DE ANDARAÍ: 
Membro Titular: Elisangela da Silva Souza; . 
Suplente:  Eneas Correia Silva. 

 
f) PASTORAL DA CRIANÇA: 
Membro Titular: Graciela Martins de Jesus Filho; 

Suplente: Narciza Silva Carvalho. 
 

g) GRUPO FELIZ IDADE: 
Membro Titular: Isabel Santos Cambuí;  
Suplente:  Udene Rosa dos Santos Silva. 
 

h) ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES DA FAZENDA VELHA 
REMANESCENTE QUILOMBOLA: 

Membro Titular: Jailton Sena dos Santos;  
Suplente: Eliane Souza dos Santos. 

 
i) ASSOCIAÇÃO RURAL SANTA LUZIA DE GAMELAS: 
Membro Titular: Florisvaldo Ferreira de Souza;  
Suplente:  João Novaes dos Santos Filho. 

 
j) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE PAU DE COLHER: 
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     Membro Titular: Neildes Nonato Ferreira;  
Suplente: Damiana da Silva Santos. 
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k) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SALOBRINHO: 

Membro Titular: Raimundo Moreira de Carvalho; 
Suplente: Geraldo Barbosa Rodrigues. 

 
l) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO RIO UTINGA E BAIXA DO JACÚ: 

Membro Titular: Michele Souza dos Santos 
Suplente: Eloizio Santana de Jesus  

 

  
Art. 2º - O mandato do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Município de Andaraí – CONSEA, de que dispõe este Decreto, é de 02 (dois) anos, sendo 
de Junho de 2024 a Junho de 2026, permitida a recondução. 

 
Art. 3º - As atribuições do Conselho de que trata este Decreto, são consideradas de 
caráter relevante, não lhe atribuindo qualquer remuneração e nem a geração de vínculo 
empregatício, social ou trabalhista. 
 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, ANDARAÍ/BA, 05 de junho de 2024.  

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3.504, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, a Câmara Municipal 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a legislação vigente; 

 

D E C R E T A: 

 

Art.1° - Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CAISAN do Município de Andaraí Estado da Bahia, no âmbito do Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de promover a 

articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 

municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes 

competências: 

 

I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes 

de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação 

de sua implementação; 

II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de 

SAN; 

III- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 
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V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e 

pactuação com o Grupo Governamental de Segurança Alimentar e Nutricional - GGSAN 

e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de 

Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do 

Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 

VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações 

do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal 

apresentando relatórios periódicos; 

VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346, 

de 15 de setembro de 2006, e os Decretos nº 6.272 e nº 6.273, ambos de novembro de 

2007 e o Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010. 

 

Art.2° - A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada 

por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 

intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, 

Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá: 

 

I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 

7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal 

de SAN; 

IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar 

e Nutricional; 

V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas 

das populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais 

em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando 

a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 
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VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 

VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial 

de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento 

da sua execução. 

 

Art. 3° - A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações 

que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 

responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a 

que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 

disposições da legislação aplicável. 

 

Art. 4° -  A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 

integrada pelos mesmos representantes governamentais titulares e suplentes no 

CONSEA, de que trata o Decreto n° 3.503/2024  e presidida, preferentemente, por 

titular de pasta com atribuições de articulação e integração. 

 

Art. 5° - A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 

intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 

governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da 

pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 

 

Art.6° - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir 

comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, ANDARAÍ/BA, 05 de junho de 2024.  

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3.505, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Câmara 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 

– CAISAN do município de Andaraí, conforme 

especifica e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a legislação vigente; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar 

e Nutricional do município de ANDARAÍ, conforme abaixo especificado: 

 

 

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

a) Membro titular: Jarlita Oliveira dos Santos 

     CPF: 042.108.355-79; 

b) Suplente: Juliana Souza Silva Almeida 

     CPF: 052.446.835-43. 

 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

a) Membro titular: Marta Lopes da Silva 

CPF: 054.357.855-02; 

b)Suplente: André Luiz Andrade de Oliveira 

CPF: 784.100.295-53. 

 

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE: 

a) Membro titular: Gilneto Bispo de Jesus 

CPF:044.391.795-76; 
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b) Suplente: Maria Loiza Santos Lima 

CPF:005.729.765-77. 

 

IV- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO: 

a) Membro titular: Edinaldo Souza de Oliveira; 

     CPF:631.670.425-91; 

b) Suplente: Antônio Alves Novaes. 

     CPF:569.289.205-72. 

 

V – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO  AMBIENTE E CULTURA: 

a) Membro titular: Emilio Carlos Ribeiro Tapioca 

     CPF: 197.897.775-15; 

b) Suplente: Dariana Souza de Oliveira 

     CPF: 044.991.275-21. 

 

VI – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO: 

a) Membro titular: Adauto Filho Moura da Silva 

CPF: 005.858.935-00; 

b) Suplente: Darcia Damares dos Santos Neves 

CPF: 028.207.175-00. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, ANDARAÍ/BA, 05 de junho de 2024.  

 

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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